
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no
uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10,  do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de
07/10/2022, bem como o art. 6º, II e XX, do Regimento Interno da Sudam, e

Tendo em vista o encaminhamento do Diretor de Promoção do Desenvolvimento
Sustentável, con�do nos Despachos Simples DPROS constante de cada processo abaixo:

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar:

I- Processo nº CUP: 59004.002634/2023-12,  que trata sobre a celebração do Convênio nº
954486/2023, a ser firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a
Prefeitura Municipal de Maracanã, localizada no Estado do Pará, cujo objeto é a Reforma de Feira no
Município de Maracanã, com fundamento no Parecer Técnico e base no Parecer Jurídico constante do
processo;

II- Processo nº CUP: 59004.002510/2020-86, que trata sobre a re�ficação do Art. 1º, inciso
II, da Resolução nº 886, de 22 de dezembro de 2023 (SEI 0563317), em relação a seguinte redação:

"ONDE SE LÊ:  2º Termo Adi�vo ao Convênio nº 908931/2020, firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e o Governo do Estado do Acre.

LEIA-SE: 2º Termo Adi�vo ao Convênio nº 908931/2020, firmado entre a Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Ciência,    Tecnologia e Inovacao do Estado do Amazonas".

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Administração

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável



Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
29/12/2023, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 29/12/2023, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 29/12/2023, às 11:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 29/12/2023, às
11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0565193 e
o código CRC 5BA7EFAB.

 

Referência: Processo nº 59004.002510/2020-86 SEI nº 0565193


